
LEI NO 380,/2020, MAURILANDIA DO TOCANTINS - TO, 15. DEZEMBRO,ZOZO,

A Prefeita Municipal de Maurilândia do Tocantins, Estado do Tocantins, no
interesse superior e predominante do Município e em cumprimento ao mandamento
constitucional, estabelecido no §20 do Art. 165 da ConstituiÇão Federal, em combinação
com a Lei Complementar no 101/2000 de Oa/05/2000, faz saber a todos os habitantes
deste MunicÍpio que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei
Municipal:

CAPÍTIJLO I
DISPOSIÇÕES PREUMINARIS

Art. 10 - Observar-se-ão, quando da feitura da Lei, de meios a úger a partir de 10

de janeiro de 2021 e para todo o exercÍcio financeiro, as Diretrizes orçarnentárias
instruídas na presente Lei, por mandamento do §2o do Art. 165 da Constituiçáo da
República, bem assim da Lei Orgânica do Município, em combinação com a Lei
Complementar no 101,/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal, compreendendo:

I - OrientaÇão à elaboração da Lei Orçamentfuia /2021;

II - Diretrizes das Receitas; e

III - Diretrizes das Despesas;

Parágrafo Unico - As estimativas das receitas e das despesas do Município, sua
Administratão Direta, obedecerão aos ditames contidos nas ConstituiÇões da República,
do Estado do Tocantins, na Lei Complemental no 101/2000, na Lei Orgânica do Município,
na Lei Federal No 4.320/64 e alteraçôes posteriores, inclusive as normatizaÇões emanadas
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado e, ainda, aos princípios contábeis geralmente

aceitos.

SEÇÃO I
DA ORIENTAÇÃO A EIÁBORAÇÃO DAS PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS

Art. 20 - A elaboraÇão da proposta orçamentária para os exercÍcio de 2021,

abrangerão os Poderes Legislativo e Executivo, suas autalquias, fundaÇões, fundos e

entidúes da administração direta e indireta, assim como a execução orçamentá-ria

obedecerá às diretrizes gerais, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela

legislação federal, aplicável à espécie, com vassalagem às disposições contidas no Plano
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Plurianual de investimentos e as diretrizes estabelecidas na presente lei, de modo a

eúdenciar as políticas e programas de governo, formulados e avaliados segundo suas
prioridades.

Parágrafo Unico - É vedada, na Lei Orçamentária 202I, a existência de dispositivos
estranhos à previsão da Receita e à flração da Despesa, salvo se relativos à autorização
para aberturã de Créditos Suplementares e Contratação de OperaÇões de Crédito, ainda
que por antecipação de receita.

Art. 3tl - A proposta orçamentária para o exercÍcio de 2021 conterá as prioridades

da Adminislaçãó Múnicipal obedecendo aos princípios da universalidade, da unidade e

da anuidade, bem como identificar o Programa de Trabalho a ser desenvolvimento pela

Administração.

parágrafo Unico - O Programa de Trabalho, a que se refere o presente artigo, deverá

-ser identificado, no mínimo, ao nível de função e sub-função, natureza da despesa,

projeto atividades e elementos a que deverá acorrer na realização de sua execução, nos

i"rriror da alÍnea "c", do inciso II, do art. 52, da Lei Complementar no 101/2000, bem

assim do plano de ClassificaÇão Funcional Programática, conforme dispõe a Lei no

4320/64.

Art. 40 - A proposta parcial das necessidades da Câmara Municipal será

encaminhada ao Executivo, tempestivamente, a fim de ser compatibilizada no orÇamento

geral do municÍPio'

Art. So - As propostas orçamentá-rias para o exercício de 2021 compreenderá:

I-Demonstrativoseanexosaqueserefereoart.30dapresentelei;

II - Relação dos proietos e atiüdades, com detalhamento de prioridades 
- 
e

respectivos valores o.çuàotl de acordo com a capacidade econômica - financeira do

- MunicÍpio.

Art. 60 - o Poder Executivo, nos termos do artigo 70, da Lei Federal no 4.320, de 17

de março de 1964, a pãderá abrir Créditos Adicionais, de natureza suplementar, até- o

limite de oitenta po. ãã.rtã ào valor total da despesa fixada na prÓpria Lei, utilizando,

como recursor, u urrrrúiãá de dotaÇões do próprlo orçamento' excesso de arrecadaÇão

do exercício, como também, em havêndo, o iuperáút financeiro do exercício anterior'

Parágrafo unico - A Lei orçamentária autorizalá o Chefe do Poder Executivo a abdr

crédito esp"ecial através de decréto executivo, utilizando, como recursos, a anulação de

áotuço.r áo próprio oiiu*.rrto tendo como limite o mesmo perceltual autorizado neste

artigo e de cem po, ..nto em virtude de superáút financeiro, celebração de convênios e

"-õrrdu, 
parlamlntares destinadas ao município não preústas no orçamento.

Art. 70 - O Município aplicará 25% Ointe e cinco por cento), no mínimo, da receita
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resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção
e desenvolvimento do ensino.

Art. 8() - O MunicÍpio contribuirá com 2O% (ünte por cento)., das transferências
provenientes do FPM, ICMS, ITR e o do IPVA, para formação do Fundo Nacional de
Desenvolúmento da EducaÇão Básica - FUNDEB, com aplicação, no mÍnimo, de 6O%
(sessenta por cento) para remuneraçáo dos profissionais do Magistério, em efetivo
exercício de suas atividades no ensino fundamental e pré-escolar público e, no máximo
40% (quarenta por cento) para outras despesas.

Art. 90 - O MunicÍpio aplicara no mínimo 15% (qúnze por cento) do total da Receita
Corrente Liquida na área da saúde, em conformidade com ADCT 77 da CF.

Art. 10o - O Município repassará o mÍnimo de 2,5oÁ (dois e meio por cento) do total
do FPM para custeio das despesas administrativas do Fundo Municipal de Assistência

._ Social.

Art. l lo - É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens
e direitos que integram o patrimônio público para custear despesas correntes,
excetuando as previstas em Iei destinadas aos regimes de preüdência social, geral e

próprios dos servidores públicos, para realização de investimentos, inversões filanceiras
e amortização da dÍüda pública.

Art. 12" - Os ordenadores de despesas inclusive o Presidente da Câmara Municipal
poderá abrir créditos adicionais, suplementares e especiais, com recursos provenientes
de anulação nos termos dos artigos 42 e 43 daLeíno4.320/64.

Parágrafo Unico - O Presidente da Câmara Municipal e demais ordenadores de

despesa do municÍpio, deverão solicitar autorização ao Chefe do Poder Executivo, que

autorize por meio de decreto do executivo as eventuais alterações do seu orçamento para
que se proceda os aiustes no orçamento geral;

\' sEÇÃo u
DAS DIRETRIZES DA RECEITA

Art. l3o - São receitas do MunicÍpio:

I - Os Tributos de sua competência;

II - A quota de participação nos Tributos arrecadados pela União e pelo Estado do
Tocantins;

III - O produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer
Natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos, a qualquer tÍtulo, pagos pelo

Município, suas autarquias, fundos e fundações;

IV - As multas decorrentes de infrações de trânsito, cometidas nas vias urbanas e
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nas estradas municipais;

V - As rendas de seus próprios serüÇos;
VI - A resultado de aplicações financeiras disponÍveis no mercado de capitais;

MI - As rendas decorrentes do seu Patrimônio;
VIII - A contribuiçáo preüdenciária de seus serúdores; e

IX - outras.

Art. 14o - Considerar-se-á, quando da estimativa das Receitas:

I - Os fatores conjunturais que possam ür a influenciar os resultados dos ingressos
em cada fonte;

\/ 
II - As metas estabelecidas pelo Governo Federal para o controle da economia com

reflexo no exercício monetário, em cortejo com os valores efetivamente arrecadados no
exercício de 2016 e exercÍcios anteriores;

III - O incremento do aparelho arrecadador Municipal, Estadual e Federal que tenha
reflexo no crescimento real da arrecadação;

IV- Os resultados das Políticas de fomento, incremento e apoio ao desenvolúmento
Industrial, Agropastoril e Prestacional do Município, inclúndo os Programas, Públicos e

Privados, de formação e qualificação de mão de obra e geração de renda;

V - As isenções concedidas, observadas as normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal, nos termos da Lei Complementar no 101/2000,
de 04/05/2000, publicada no Diario Oficial da União em 05/05/2000.

M - A evolução da massa salarial paga pelo Município, no que tange o orçamento
\r.-

oa yrevloencla;

MI - A inflação estimada, cientificamente, preüsível para o exercício de 2019,

\{lII - outras.

Art. l5o - Na elaboração da Proposta Orçamentá,ria, as preúsões de receita

observarão aS normas técnicas legais, preústas no art.12 da Lei Complemental no

101/2000, de O4/O5 /2OOO.

Parágrafo Único - A Lei orçamentária:

I - Conterá reserva de contingência de no mádmo 1,0% (um por cento) da Receita

Corrente LÍquida do exercÍcio anterior, destinada ao:
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a) Reforço de dotações orÇarnentárias que se revelarem insuficiente no decorrer do
exercÍcio de 2017, nos limites e formas legalmente estabelecidas.

b) Atendimento de
imprevistos.

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

II - Autorizara a realização de operações de créditos por antecipação da receita ate
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da receita prevista, subtraindo-se deste
montante o valor das operações de créditos classificados como receita.

Art. 160 - A receita devera estim a arrecadação de todos os tributos de

competência municipal, assim como os definidos na ConstituiÇão Federal.

Art. l7o - Na proposta orçamentária a forma de apresentação da receita deverá

-_,obedecer à classificaçáo estabelecida na Lei no 4.320/64'

Art. l8o - O orçamento municipal devera consignar como receitas orçamentárias
todos os recursos financeiros recebidos pelo Município, inclusive os provenientes de

transferências que Ihe venham a ser feitas por outras pessoas de direito publico ou
privado, que sejam relativos a convênios, contratos, acordos, auxílios, subvenções ou
àoações, êxcluídas apenas aquelas de natureza extra-orçamentária, cujo produto náo

tenha destinação a atendimento de despesas publicas municipais.

Art. lgo - Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das

modificações na legislação tributária, que serão objetos de proietos de leis a serem
enviados a Câmara Municipal, no prazo Iegal e constitucional.

parágrafo único - Os projetos de lei que promoverem alterações na legislaÇáo

tributaria observaráo:

I - Revisão e adequação da Planta Genérica de Valores dos Imóveis urbanos;\-'/ II - Revisão das aiíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano, sem ulÚapassar

os limites máximos já fixâdos em lei, respeitadas a capacidade econômica do contribuinte
e a função social da ProPriedade.

III - Revisão e majoração das alÍquotas do Imposto sobre Serüços de Qualquer
Natureza;

IV Revisão das taxas, objetivando
prestados;

sua adequação aos custos dos serviÇos

regulamentação da contribuiÇão de melhorias sobre obras

SEÇÃO UI
DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS

V - Instituição e

públicas.
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Art. 2Oo - Constituem despesas obrigatórias do MunicÍpio:

I - As relativas à aquisição de bens e serviços para o cumprimento de seus objetivos;

II - As destinadas ao custeio de Projetos e Programas de Governo;
III - As decorrentes da manutenção e modernização da Máquina Administrativa;

IV - Os compromissos de natureza social;

V - As decorrentes dos pagamentos ao pessoal do serüço público, inclusive
encargos;

M - As decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumento de remuneração, a
criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como admissão de pessoal,

- -pelos poderes do Município, que, por força desta Lei, ficam préüa e especialmente
- autorizados, ressalvados as empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista;

VII - O serviço da Dívida Pública, fundada e flutuante;

VIII - A qútação dos PrecatÓrios Judiciais e outros requisitórios;

IX - A contrapartida previdenciá,ria do MunicÍpio;

X - As relativas ao cumprimento de convênios;

XI - Os investimentos e inversões financeiras;

XII - Outras.

Art, 210 - Considerar-se-á, quando da estimativa das despesas;

I - Os reflexos da PolÍtica Econômica do Governo Federal;

II - As necessidades relativas à implantação e manutenção dos Projetos e Programas
de Governo;

III - As necessidades relativas à manutenção e implantação dos Serüços Públicos
Municipais, inclusive da Máquina Administrativa;

IV - A evoluÇão do quadro de pessoal dos Serviços Públicos;

V - Os custos relativos ao serúço da DÍüda Pública, no exercÍcio corrente;

VI - As projeÇões para as despesas mencionadas no artigo anterior, com
observância das metas e objetos constantes desta Lei;

VII - Outros.
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AÍÍ.22o - As despesas com pessoal e encargos sociais, ou concessão de qualquer
vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a
qualquer título, só poderá ter aumento real em relação ao crescimento efetivo das
receitas correntes, desde que respeitem o limite estabelecido no art. 71, da Lei
Complementar no 10I,/2000, de Oa/05/2000.

PARÁGRAFO UNICO: Com base no Art. 37, x, CF/88, os vereadores possuem
direito à reúsáo geral anual, em virtude da perda do valor aquisitivo da moeda, desde
que, obedeça o critério da generalidade, ou seja, deverá ser concedida tanto para os
vereadores, quanto para os demais servidores da casa de leis, sempre na mesma data e

sem distinÇão de Índices.
Art. 230 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsÍdios

dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7 % (sete por

_cento) do somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 50, do Art.
- 153 e nos Art. 158 e 159, efetivamente realizado no exercÍcio anterior, conforme disposto

de 23 de setembro de Inciso I:ona da onstitucio
| - 7% (sete por cento) para Municípios com
população de até 100.000 (cem mil) habitantes;
[grifo nosso]

Att.24o - Os gastos com pessoal do Poder Legislativo devem obedecer ao flxado
na ConstituiÇão Federal nos artigos 29 e 29-A bem como, a Lei complementar 101,/00 e a

Legislação municipal não podendo ultrapassar os seguintes ÍndÍces.

I - O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar
o montante de 5% (cinco por cento) da receita do MunicÍpio;

II - A Câmara Municipal não poderá gastar mais de 70% (setenta por cento) de sua
receita com folha de pagamento, incluÍdo o gasto com subsÍdio de seus.vereadores e

obrigações trabalhistas;

III - O subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 20% (ünte por cento) do
subsÍdio dos Deputados Estaduais.

IV - O Poder Legislativo e suas autarquias não poderão gastar com pessoal mais de

6% (seis por cento) da receita co ente liquida em cada perÍodo de apuraçâo.

AÍt. 250 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas ao

Poder Legislativo, serão repassados pelo Poder Executivo em conformidade com a
Legislaçãõ em vigor, nos limites da receita efetivamente arrecadada no exercÍcio de 2020,
ate o dia 20 de cada mês.

Parágrafo único - O percentual destinado ao Poder Legislativo será definitivo em
comum acordo entre os Poderes desde que obedeçam ao disposto na Legislação em vigor
em especial o inciso I a IV do artigo 29-A da Constituição Federal e a Emenda
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AÍt. 260 - As despesas com pagamento de precatórios judiciários correrão à conta
de dotações consignadas com esta finalidade em operaçoes especiais e específicas, que
constarão das unidades orçamenta.rias responsáveis pelos débitos.

AÍt. 27o - Os projetos em fase de execução desde que revüdados à luz das
prioridades estabelecidas nesta lei, teráo preferência sobre os novos projetos.

Art, 28o - A Lei Orçamentária poderá consignar recursos para financiar serviços de
sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito privado, mediante
convênios e contratos, desde que sejam da conveniência do Governo Municipal, tenham
demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados e

obedeÇam os princípios da administração pública.

Art.29o - O Município deverá Ínvestir prioritariamente em projetos e atiüdades
voltados à infância, adolescência, idosos, mulheres e gestantes buscando o atendimento
universal à saúde, assistência social e educação, visando a melhoria da qualidade dos
serviços públicos prestados a esta comunidade.

Art. 30o - Os Ordenadores de Despesas, poderão firmar convênios com outras
esferas governamentais e não governamentais, para desenvolver programas nas áreas de
educação, cultura, saúde, esportes, habitação, abastecimento, Iazer, turismo, infra-
estrutura, meio ambiente, assistência social, obras e saneamento básico entre outros.

Art. 3lo - A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de programas
de apoio e incentivo às entidades estudantis, destacadamente no que se refere à
educação, cultura, rurismo, meio ambiente, desporto e lazer e atividades afins, bem como
para a realização de convênios, contratos, pesquisas, bolsas de estudo e estágios com
escolas técnicas profissionais e universidades.

Art. 32o - A concessáo de auxÍlios e subvenções dependerá de autorização
- Iegislativa através de lei especÍfica.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art, 33o - A Secretaria Municipal de Administração fará publicar iunto a Lei
Orçamentaria Anual, o Quadro de Detalhamento de Despesa por projeto, atividade,
elemento de despesa e seus desdobramentos e respectivos valores bem como a Preúsão
Mensal de Arrecadação e o Cronograma Mensal de Desembolso.

Parágrafo único - Caso o projeto da Lei Orçamentária - LOA não seja votado até 31

de dezembro de 2020, serão considerados como aprovados sem ressalvas, podendo o
Chefe do Poder Executivo sancioná-los com fundamento no presente artigo.

Art.34o - O projeto de lei orÇamentária do município, para o exercício de 2021,
será encaminhado a Câmara Municipal antes de encerrÍünento do corrente exercício

B

Constitucional No 58, de 23 de seternbro de 2009.
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financeiro e devolúdo para sanção até o encerramento de sessão legislativa.

Art. 35o - Fica autorizado aos ordenadores de despesas inclusive os chefes do
Executivo e Legislativo com base na Lei 10.028 no seu fut. 359-F, proceder no final de
cada exercÍcio financeiro o cancelamento dos Restos à Pagar não liquidados.

CAPÍTULO UI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 360 - Não poderão ter aumento real em relaÇão aos créditos correspondentes
ao orçamento de 2020, ressalvados os casos autorizados em Lei própria, os seguintes
gastos:

I - De pessoal e respectivos encargos, que não poderão ultrapassar o limite de 54oÁ

.-\cinqüenta e quatro por cento) das receitas correntes liquida, no âmbito do Poder
Executivo, nos termos da alÍnea "b", do inciso III, do art. 20, da Lei Complementar no

101/2000;

II - De pessoal e respectivos encargos, que não poderão ultrapassar o Iimite de 6%
(seis por cento) das receitas correntes liquida, no âmbito do Poder Legislativo, nos termos
da alÍnea "a", do inciso III, do art. 20, da Lei Complementil no 101,/2000;

III - Pagamento do serúço da dívida;

IV - Transferências diversas.

Art. 37o - Na fixaçâo dos gastos de capital para criação, expansão ou
aperfeiçoamento de serüços já criados e ampliados a serem atribuídos aos órgãos
municipais, com exclusão da amortização de empréstimos, serão respeitadas as
prioridades e metas constantes desta Lei, bem como a manutenção e funcionamento dos

_ serúços já implantados.

Art. 38o - Com ústas atingir, em sua plenitude, das direüizes, objetivas e metas
da Administração Municipal, previstas nesta Lei, fica autorizado o Chefe do Poder
Executivo, a adotar as providências indispensáveis e necessárias à implementação das
políticas aqui estabelecidas, podendo inclusive articular convênios, viabilizar recursos
nas diversas esferas de Poder, inclusive contrair empréstimos observadas a capacidade
de endiüdamento do Município, subscrever quotas de consórcio para efeito de aquisição
de veículos e máquinas rodoviários, bem como promover a atualização monetária do
Orçamento de 2020, se por ventura se fizer necessários, observados os Princípios
Constitucionais e legais, especialmente o que dispuser a Lei Orgânlca do MunicÍpio, a Lei

Orçamentária, a Lei Federal No 4.320/64, a lei que estabelece o Plano Plurianual e outras
peitinentes a matéria posta, bem como a promover, durante a execução orçamentária, a
ãbertura de créditos suplementares, até o limite autorizado no vigente orÇamento,
úsando atender os elementos de despesas com dotações insuficientes.
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ESTÂDO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURIúNDIA DO TOCANTINS
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Serledade e Transparêncla a Gente Fazl
Travessa Tocantins, 100, Centro CEP 77.918-OO0, Maurilândia do Íocantins - Ío
r(63) 3380-1103

Art. 39o - Esta Iei entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2021, revogadas as
disposições em contrário, para que surtam todos os seus efeitos jurídicos e legais e para
que produza os resultados para os fins de Direito.

Gabinete da Prefeita de Maurilândia do Tocantins, aos 15 dias do mês de
dezembro de 2020.

Leonei. e Con reira
P
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,*=l=,rr*A MUNrcrpAL DE MAURTÂruorn Do rocANTrNS
Av. Ulisses Guimarães, 100 LEI ORçAMENTÁRh,/2o21
Centro
C.N.P.J. : 25.064.01510OO1 -44

ANEXO XXI . LIMITE DA OESPESA TOTAL COM PESSOAL
Leí Complementat 1 0 1 /A0

DESPESA ÉXECUTIVO

RECEtTA coRRENTE LleutDA pREVtsrA

LII\,4ITE DE APLI

TOTAL PREVISTO APLICADO

DE COM PESSOAL

Limite Prudenciâl

DESPESA LEGISLATIVO

RECETTA CORRENTE LiQUIDA PREVISTA

LII\4ITE DE APLI 60/.

TOTAL PREVISTO APLICADO

DED

Limlte Prudencial

14.219.911 6B

9.838.7s2,31

7.311.906 71

40 130/o

51.30%

18.219.911 68

1.093.194,70

614.460 00

3 3

5.70%

LEoNETDE coNcEtÇÃo
Prefeito(a) L/unicipal

Datta Systêm Tecnologia - Palmas/To - Tel: (63) 3212-1518 13322-3470 Pag.:1 de 1



@
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS
Av. Ulisses Guimaráes, 100
Centro
C.N.P.J. : 25.064.01510001 -44
METOOOLOGIA E MEMORIA DE CÂLCULOS DAS META,S ANUAIS
l.a . Oespesas

Pessoal E Encargos Sociais

Ano Vâlor Nominâl . R§ Milhâres VÀtlàcáo o/.

2018 5.563.018
2019 6.929.363 24.56

2020 7.680.734 '10,84

7.926.367 320
2022 8.283.053 4.50

2023 8 655.791 4,50

Nota:
Observa.se a variação da Despesa conÍorme aclma demonslrado

Ano Valor Nominal - RS Milhares Varlacão o/o

2018 6.099

2019 7.597 24,56

2420 7.977 5,00

2021 4,50

2022 8.711 4.50

2023 9.103 4,50

Nota:
Observa-se a variagão da Despesa conforme aclma demonstrado

Outras Despesas Correntes

Ano valor Nominal . R$ Milhares Va.iacâo o/o

20'18 4.916.'183

2019 6.123.658 24.56

2020 6.343.087 3,58

2021 6.633.527 4,58

2022 6.932.035 4 50

2023 7.243.977 4.50

Nola:
observa.se a variação da Despesa conformê acima demonstrado

lnvestimentos

Valor Nominal - R$ Milhares vaíiaÇáo %

2018 4.886.924
20'19 6.087 .212 24.56

2020 6.765.323 11,14

2021 7.165.224 5,91

2022 7 .487.659 4,50

2023 7 .A24.603 4 50

Datta System Tecnologia - Palmas/TO - Tel:163) 3212-1518 1 3322-3470 Pag.: 1 de 2

,uros E Encargos Da Divida

Nota:
Observa-se a vaÍiação da Despesa conforme acima demonstÍado.



@
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS
Av. Ulisses Guimarães, '1 00
Centro
c.N.P.J. : 25.064.01 5/0001-44
METODOLOGIA E MEMÓR|A OE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS
l.a - Despesas

lnversoes Financeiras

Ano Vâlor Nominal - R§ Milhares variação %

2018
2019
2020
2021

2022

2023

Amortizacao Da Divida

Ano Valor Nominal - R$ Milhares Vârlâcão %

2018 59.007

2019 73.500 24 56

2020 85.000 '15,65

2021 88.825 4,50

2022 4.50

2023 96.999 4 50

Reserva De Contingencia

Ano Valor Nominal . RS Milhares Variacão %

2018 40.141

2019 50.000 24,56

2020 52.500 5,00

2021 54.07 5 3,00

2022 56.508 4 50

2023 59.051 4,50

Nota:
Observa.se a variação da Despesa conforme acima demonstÍado.

L RERA ELIERBETHY SOBREIRA MORAIS
SEC, DE FINANÇAS

034.963.021-60

DE OLIVEIRA

PREFEITA IVUNICIPAL

854.514.011-87

Datta System Tecnologia - Palmas/To - Telt(63) 3212-151A I §22-3470

AMAURILIO

261'tO

Pag.:2de 2
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Notã:
obsêrva-se a varlação da oespesa conforme acima demonstrado.

Nota:
Obserya-sê a varlação da Despesa conforme acima demonsttado.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS
Av Ulissês Guimará6s. 100

Cenlro
C.N.P.J. : 25.0ô4.015/000144
MEÍODOLOGIA E iTEMôRIA OE CÁLCULOg OÀ§ MEÍASANUÂIS
lll - R.rult.do Prlmárlo

RECE ÍAS 2423

oártá syslem Tecnologia ' Pálmas/Ío - Tel:(63)3212_1518 / 3322'3470

RECEÍÍÁS CORRÉN1ES 0
lmoostos, Taks 6 conlribulçóês de Melhoria

tss
ITBI

oúros lmposlos , Taras 6 ConubuiÉ6s de M6lhora

AplicaçÕes FinanceiEs (ll)

out6s Receitâs Pelímoniais
ÍBnslêrênc as CoÍentes

Trans lerênclas da LC 87í996
ÍrÉns íê.éncias dâ LC 611989
ÍBn§ t6.ênciás do ÊUNDEB

ourias TránsÍêrê.clas coíentos
Osmais R€c6ila§ Cor€ntes
oul6s Rocgilas Financekas (llD

Re@itss corsnlos Rêsbntes
RECEÍrAS PRllúRlÂS CORRENIES (1v). (l - ll . lll)

RECETTAS OECÀP|T L (V)

Opêrâções de CrÔdito (Vl)
Amorlizáçáo dê EmPéslimos (Vll)

Rec€ilae do alienaÉo de ln!€slimentos Temporáios
Roc6itas d6 Áli€nàçáo dê lnvôsiih€ntos Pêmángntôs

Outâs Alionaçóes de Bens

TEnsrêônciãs do Capital

Oul6s Írânsí6rêôcias d€ Capilal

Oltas Re@llas dê Côpllal

14.aa8330,00
164.100,00

100,00
75000,00

16.082_01t,32

235_378,01

109,72

92.293,75
6.583,51

r1-629.88ô,88

131.742,45
80,28

60 211,35
4 816,91

60 211,35

6.422,56

15.390.371,51

78

132

I
20

15 016 729,01

ô7.200

1 554 01

I 260,0

1t 0 500

t6.800.328,8'
244.970,03

114,66

85.99§,97
6.87S 77

8.831,33
21640,5A
19.206,02

t7.5ô2.6t3,60
257,038,ô9

119.82
89,866.83

7.189,36
150.633,93

9.228,15
22.423,32
20.070,30
20.070,30

17 .136.582,44

6.909.190,30
3.019.525,58

76.ô86,36
5 751,49

1.773,39
1.431 6T

4.193.785,50
2.928.431,95

126.094,35

6.000
75 000

8.000

137.940,

8.451,
20.900,

6

13.848 62
13.848,62

17.250,00
17.250,00

17.587
11.58T,

11.476 267,63
4 636.274,11
2 023.101,43

6.054.500,
2.646 000,

3.853 53
1.188,17

963,38
2 809.863,r0
1949.643.56

a.028,18

14.294,980,00

5.775.000,00
2 520 000.00

64.00000
4 800 00
1 4ô0,00
1.200,00

3 500 000,00

15.692.401,85

§.326 952,5r
2 ?65.070,01

74.224,00

5.266,ô1
1.623,94
1.316,70

3 ô40.375,00

18 378 96
18 378 96

2.681.652,
1',l5.472,

19 206

16.398 &3 51

6.611

51.330

2 889498,16
73.384,08

5.503,82
1.697,02
1.375,95

4 013 191,87

2.402 327,25
120 668 76

2.424.544,
10 000,

3675
2.566

110

802818
11.6r6,038,26

3.841.484,26

10 000 00

14.469.080,00
4,785.000,00

't5.37r.784.01

5.5114,250,00

1ô,064.232,36
5.793.741.25

126.098.85

t?.542.543,30
6.326,910,30

115472 120 66ô,76
1ô.747,122,

6.054.459

3.841.464,2ô
3 041.484.26

4 785.000,
4.785.000,

5 544

5.544

6.054 459 63

6.054 459 63

6 326 910,30
6.326.910,30

5.793.741
5 793.741,

2020 2421 20222014 2019



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS
Av. Ulisses Guimâráes. 100
Ceniro
C.N.P.J. | 25.064.015/000144
MEIODOLOGIÀ E MEMÓRIA OE CÁLCULOS OAS IIIETAS ANUAJS
lll- R*uftâdo Prlúário

Ourâs Rêceitas ds CapirarNào Pímárias (x)
Oulras Reeilãs dê Capilal Primâ.ias

DESPE§ô"s 2023

DESP€SÀS CORÀENÍES (XI[)
Pêssoál e Encaeos Sociais

JuDs e Encaigosda Oivide (XlV)

Oukas O6sp6sas CoBênlês
Íransíêrônciás Conslitucionais e Loqa s
O€mais Despe$s Coísntgs

DESPESÂS PR|MÁR|AS CORRENTES (XV) = {X[t . XtV)
DESPESAS OÉ CÂPITÂL {XV0

lôvsrsôes Fi.ancêÍas
concêssão d6 Émpréslimos o Flná.ciam€nlos (xvll)
Áquislqão d6Iliulo de Câpiiáljá lnlêgrâlizsdo (Xvlll)
aqulsiçáo de Tlrulo dô crádilo (xlx)
oêm8is rnv€Ís&s Financenas

Amo,lização da 0ivda ()(x)
oEsPÉsas PRrúÁRras DE caPlTÀL (xxl). (xvr-xvrr '
RESÉRVA OÊ CONTINGÊNCLA (XXO

10.485-299,2r4

5 563 017,80
6.098,95

4 916.182,69

4 916.182,69
10.479.200,49

4,945,930,79
4.886.923 66

i3.060.617
6 92S.363

7.596
6.123.657

14.563_224,97
7 926.366 71

I335 73

15.223,r99,28
8283.053,21

I710,84
6 932.035,23

t5.908.670,24
8.655.790 60

9.102,83

T .24.3.976.81

í4.031

32 7 ôô0 733,

6 343 087 6 633.526,

6123.657
13.053.020,91

6 343 087
14.024.421

6 633 526

1 165 223,

6 932 035 23

15,21

7 243 976 81

15,899,767,41
7 ,921.602.43
7.824.603,30

6.160.712,1
6.447.212,1

6,850
6.765

7.580.480,79

7.487 658 66

59 007,r3
4,886,923,66

73 500,00
6.087.212,16

50,000,00

83 825 00
7,165.223,60

54.075,00
7.4ô7.658,

56.504,

85 000

52,500,

92 422 1

6,

Dâía Systêm Tecnologia - PôlmasIÍO - Íer(63)3212-1518/ 3322-3470

2018 2419 2024 2021 2022

96 999,13

7.824.603,30
59.051,25

l'ts.csr.szz,szl 1g.zs4.oso,ool 2o.grz.ooa,ot



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS
Av Ulisses GuimâÍáês. 100

c.N.P.J. i 25.064.01 5/000T 44
MÉÍODOIOGIA E MEMÓRIA OE CÁLCULOS OAS METAS ANI]AIS
lll - R.suliado Primário

RESULTADo PRIMÂR|O.AclBa d. Llnh. (/ülv) = (xlla

854.514.0r l-87

Dâtra srsrem Íecnologia ' PalmaíTo - Íêlr(63) 32121518 / 3322_3470

OE OLIVEIRÁ

SEC, OE FINANçAS
034.963.021-00 2615tO

82 326,9651.251,41 63.846,93 78.T41,7775.389,2S1

' r1i.,9.Ãn{ ,L15r I7



Av. Ulisses Guimaráes. 100
Centro
C.N.P.J. : 25.064.01 5/0001 -44
METODOLOGIA E MEMÓRIA OE CALCULOS DAS METAS ANUAIS
lV . Resultado Nomlnal

ESPECIFICAÇÃO (s)
2023

4.250.000,00
(93.975,00)

200.000,00

6.025,00
300.000,00

4.343.975,00

4.250.000,00

A CONSOLTDADA (r)

u'E6uçoes 1r1

Ativo Disponível
Haveres Financeiros

G) Restos a Pagar processado

oluDA coNsoLrDAol r-Íouron ltrq=1t-tt1
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÓES (IV)

PASSTVOS RECONHECTDOS (V)

2018
(b)

2019
(c) (d)

2021
(e)

2022
(0

6.477.371,70
1.466.í93,18
1.477.839,66

6.025,00
17.671,48

5.0íí.í78,52

6.477.37',|,70
íí.466_íÍt3.í8)

3. í 56.777.'19

í.605.539,48
1.675.068,24

6.025.00
75.553,76

1.551.237,71

3.156.777,19
Íí -605.539_481

3.500.000,00
(93.975,00)

500.000,00

6.025,00
600.000,00

3.593.975,00

3.500.000,00
93.975.00

3.750.000,00
(93.975,00)

400.000,00

6.025,00
500.000,00

3.843.975,00

3.750.000,00
93.975.00

4.000.000,00

(93.975,00)

300.000.00

6.025.00
400.000,00

4.093.975,00

4.000.000,00
93.975.00

RESULTADO NOMINAL

Notas:

- O cáúclo de mêtas anuais relativa§ 60 resultado miniôal íoi efetuado em @níormidade com a metodologia
estabglsida pelo Govemo FedeÉI, nomaliada pela STN - S@retaria do Tesourc Nacional.

'Rêf6rêsê ao valor da Olvids Consolidads Líquida do ExorcÍcio dê 2017 : R§ "969.929,97

MORAIS

taa. o5 p11vlr.rÇAS

034.963.02 1 -60854.51 4.01 1 -87

Datta System Tecnologia - Palmas/To - Tel:(6313212-1518 I 3322-3470

(Í-e)(b-a') (c-b) (d-c) (e-d)

5.981.'108,49 (3.459.940,81 ) 2.042.737,29 250.000.00 250.000,00

Pag.: I de 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂI'IOIR DO TOCANTINS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS
Av. Ulissês GuimaÍáes. 100

C.N.P.J. : 25.064.015/0001-44
i/IEÍOOOLOGIA E IIIEIIiÔRIÂ OE CÁICULOS OA9 MEÍÁS ÂNUAIS
v - $ôírâír. d. oÍvld. Públlc.

( ) Rêslos a Pasar proôessâdo

OEDUçÔES(I)

SEC, DE FINANçAS
034.963.021-60

Dêtta Sysl6m Í6côologia - PslmasrÍO - Tel(63)3212'1518 / 3322-3Á70

854.s14.011 5/O

2023201t 2018 2019 2020 2021 2022

500000,00
6.025,00

400.000,00
(93.975,00)

3 750.000,00

400.000.00
6.025,00

300.000,00
(93,975,00)

4.000.000,00

300.000,00
6.025,00

200.000.00
(93.975,00)

4.250.000,00

22.100,00
6.025,00

1.170.309,12
1154.234,12

104.304,15

17 671,48
6.025,00

r 477.839,66
1.466.19318
6477.37170

3.15ôT1T.1

75.553,76
6.025,00

1.675.068.24
1.605.539,48
3.156.77719

600.000,00
6.025,00

500.000,00
(93.975,00)

3.500.000,00

3 593.975 00 3.3't3.975.00 4.343.975,00



@

Resuliado Pdmâdo ( rl) = 0-ll)

olvidâ Públicâ Consolidãdâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS
Av. Ulisses GuimaÍãês. 100

C.N.P.J. : 25.064.015/000144
oômonrlrâtlvo l. lr.tâ. A.ual.

ESPECIFICAçÀO % P,I,B.

0,00484
0,00.l84
0,00484
0,00482
0,00002

0,00086

TEONEIOE

1-67

EUERBETHY SOBREIRA MORAIS

SEC. DE FINANÇP'S

034.963.021-60 ío

OatlaSyslemTecnologa Pamas/ÍO-Te(63)3212.1s18/3322-3470

2027

(a)

% P.t.a.
(../P.l.B.f 1oo (b)

% P.l.g.
(b/P.r.B.r 1oo

G)

3 750 000 3614.458

21085.641
2t 067

21.876.353
21.95f.974
21.676.353
21.779 192

1A 782

210ôs.041
20 991.992

75.934

0,00518
0,00518
0,00518
0,00516
0,00002

23.889.524
23 869.454
23.889.524
23 743.422

86.032

0,00089
5.611

000501

0 00501

4.250.000 3.957

211.471
22.660 7AA
22.841542
22 660.788

21

21

21

4.000.00c 3.725.444 0,0008t

22.247.37Í
22 22A.6Ai
22.247.37t
22,148.57t

80.11t



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS
Av. Ulisses Guimãrães, 100
Centro
C.N.P.J. : 25.064.01 510001 -44
LEI DE DIRETR|ZES ORçAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demosntrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido
Artigo 40, § 20, lnclso lll da LRF

PATRIMÔNIO LIOUIOO

PATRIMÔMIO / CAPITAL
RESERVAS

0,00
0,00

L

20172019 20'18

7 116 aA4

0,00
0,00

100 00 ? 364 649

0,00
0,00

10ô 00 7 .330.142
í00.00 2.364.649 100,00 7.330.1427.116.384

REGIME PREV|DÊNCIÁRIO

2018 201720í9

0,00
0,00
oo0

0,00
0,00
000
0.000,00

PATRIMÔNIO LiOUIDO

PATRIMÔMIO / CAPITAL
.ESERVAS

TOTAL

LEONE
PREFÊIÍA I\,4UN

B 54.5't 4.01 '1 -87

0,00
0,00

REIRA MORAIS AMAURILI
SEC. DE FINANÇAS

034.963.02'1-60

E OLIVEIRA

0 00

2615tO

Datta System Tecnologia - Palmas/To - Tel: (63) 3212-1518 13322-3470 Pag.: 1 de '1



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS
Av. Ulisses Guimarães. 100
Centro
C.N.P.J. : 25.064.01510001 -44
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRAS
ANEXO OE METAS FISCAIS
Demonstrativo V. Origem e Apllcação dos RecuÍsos Obtldos com a Allenação de Ativos
AÉigo 40, § 2o, lnclso lll da LRF

RECEITAS REALIZAOAS 2017

Alaenação de Bens lmóveis

Alienação de Bens L4óveis

Receita de Alienação de Ativos

EITA DE CAPITAL

TOTAL

Regime Próprio dos SeÍvidores Públicos

Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID

Amortização da Dívida

lnversÕes Financairas

lnvestimentos

DESPESAS DE CAPITAL

DOS REC DE ATIVOS

TOTAL

20'17

2019
(a)

20't 8
(d)

2019
(a)

2018
(d)

SALDO FIANCEIRO
(c)=(a.b)+(f) (f)=(d-e)+(s) (s)

LEONEIDE ELIERB IRA MORAIS AMAU LIVEIRA

SEC, DE F NANÇASPREFEITA I\4UNICIPAL

a54 51 4 .01 1 -87 15tO034.963.021-60

Datta System Tecnologia - Palmas/To - Tel:(63) 3212-1518 I 3322-3470 Pag.: 1 de 1

DESPESAS LIQUIDADAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS
Av. Ulisses Guimãrães, 100
Cêntro
C.N.P.J. : 25.064.01510001-44
LEI DE OIRETRIZES ORçA.MENTÁRAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Oemonstrativo Vl - Receitas e Despesas Previdenclárlas do RPPS
Artigo 4ô, § 20, lnciso lll da LRF

RECEITAS PREVIOENCIÁRÁS 2019

RECE]TAS CORRENTES

Receitas de Contribuiçôes
Pessoal Civil
PessoalMilitar
Outras ContribuiÇôes Previdênciárias
CompênsaÉo PrevidonciáÍia ontre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras Receitas Correntes
RECEITA DE CAPITAL
Alienação de Bens

Outras Receitas do Capital

REPASSES PREVIDENCÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS

ContribuiÇão Patronal do Exercício

PessoalCivil
PessoalMilitar

ContribuiÇâo Patronal do Exercicios Anteriores

PessoalCivil
Pessoal l\4ilitar

REPASÉ PREVIDENCIARIO PARA COBERTURA DE DÉFICIT

OUTRAS APORTES AO RPPS

ADMINISTRAçÃO GERAL
Despesas Coríenle
Despesas de Capital

PREVIÊNCIA SOCIAL
PessoalCivil
Pessoal [,rilitaÍ

Oukas Despesas Correntes
Compensação Previd. de aposentadoria RPPA RGPS

CorÍrpensaÇão Previd. de Pensões RGPS e RPPS

RESERVA DO RPPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDÊNCAR|AS (lD

RESULTADO PREVTOENCIÁRIO ( lll )

LEONEIDE

20'19

IVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL
8s4 514.01'1-87

ELIERBETHY RA MORAIS AMAU
SEC. DE FINANÇAS

034.963.021-60 5/O

2017 2018

2017 20'18
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DESPESAS PREVIDENCÁRIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS

EXERCICtO

REPASSE RECIBO
P/COBERTURA
OÉFICIT RPPS

(ê)

OLIVEIRA

2020
2021

2022
2023
2024
2025
2026
2027

2028
2029
2030

2031
2032
2033

2034
2035
203ô

2037

2038

2039

2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046

2047

2048
2049
2050
2051

2052
2053

2054

LEONEIDE rÇÃo sosRE ETHY RA IVIORAIS AMAU
PREFEITA MUNICIPAL

854 .514 .01 1 -87

SEC. DE FINANÇAS

034.963.021-60 '15/O

RECEITA
PREVID.

RESULTAOO
PREVIO.

Valor
(b)

Valor
(c)

Valor
(d)=(a+b.c)
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Av. Ulisses Guimarães, I00
Centro
C.N.P.J. : 25.064.01 5|OOO1 -44
LEI DE DIRETRZES ORçAMENTÁRÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo Vl.a . Projeção Atuarial do RPPS
Artlgo 40, § 20, alÍnea a da LRF

DESPESA
PREVID.REPASSE CONTRIB.

PATRONAL
(a)



T/, \ PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILANDIA DO TOCANTINS
,gl )$ o, u""""c,,.",a"' ,oo

W,,{ú**.i,,*ii*,;*rffi """
Dêmonslr.llvo Vll - Estlhatlvâ. Compensação da R.nuncla de R.c.lla
Ariigo,r., § 2", rnci3o V d. LRF

SEÍOR / PROGÂÂMA/

SÉC, DE FINANÇ''S
034,963021§0

oata sysrem Tec.ologi€ - Pâhas/TO - Íêl(63) 3212-151Ô / 3322-3470

coMPENsaçÀo

8í.514.011-87

RENUNCIÂ DA RECEIIÁ PREVISÍA

Tíibuio / CoôÍibuição 2021 2022 2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS
Av. Ulisses Guimarães, 100
Centro
C.N.P.J. : 25.064.0151O0O1 -44
LEI DE DIRETRZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo Vlll . Margem de Expansão das Despesas
Obrigatóriâs de CâÍater Continuado - Artigo 4ô, § 2", lnciso lll da LRF

EVENTO 2021

Margem Líquida do Expansão de DOCC (lll+lV)
lmpâctos de Novas DOCC

Saldo Utilizado (lV)

Margem Bruta (lll)=(l+ll)
Redução Pe.manênte da Receita (ll)

Saldo Final ao Aumento Pêrmânenle da Receita (l)
(-) Transferências ao FUNDEB

C) Transferências Constitucionais
Aumento Permanente da Recêita

LEONEIDE DE OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

854.514.0'11-87

SOBRERA IERBETHY SOBREIRA MORAIS AMAURILIO
SEC, DE FINANÇAS

034.963.021-60
ADOR
2615tO

Datta System Tecnologia - Palmas/To - Teli(63) 3212-1518 I 3322-3470



art.4, § 30

Rlscos Flscals

Descrição

DEI\,4AIS DEBITOS JUNTO A RÉCEITA FEDERAL

l\,1 F

Receitâs previstâs paía não se realizaram

êconômicâs m

levolução ou restituição de tributos cobrados
lvidamente ou a maior.

Aumelto ou reajustes inespeíados nos
salários e demais obrlgações patronais e
contributivas.

Ocorrência de epidemias, intempéries nâturais
la calamidades úblicás

Problemas de gestão da dividê, causada por
variações de taxas de juros e de câmbio d€
títulos vencidos desconheci

Surgimento de dívidas de existência
desconhecida, tais como sentenças judiciais,
precalórios, acordos e contratos por meio de
demanda udicial

Total

LEONEIDE CO ÇÃo SoBRERA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURIúNDA DO TOCANTINS

Lei de Diretrizes Orçamentárias
Anexos de Rrsco Fiscais

DEMONSTRATIVO DE REISCOS FISCAIS E PROVIDÊNClAS

Orçamonto Fiscal e da Seguridado Social

2021

Providências

6.458.679,38
ENOUADRÂ NOS PARCELAI\4ENTOS ESPECIAIS.

COM PARCELAS OUE IRAO VAREAR ATE

R$ lúilhares

Valor

66.366,98

6.458.679.38

2.000.000,00

1.000.000.00

5.000.00

100.000,00

54.075,00

150.000.00

100.000.00

10,408.646 74

10.000 00

soB MORAIS AMAURILIO
SEC. DE FINANÇAS

034.963.021-60

OE OLIVEIRA
RPREFEITA I\4UNICIPAL

854.514.011-87 2615tO

DescrlçãoValor

66.366,98
ENQUADA O l\,lUNlClPlO PARCELAMENTO

ESPECIAL PERT

47 4.525.38 SUSPENSO POR DESCIÇÁO JUDICIAL

2.000.000,00

Contigênciamônto o Cancelamento de despesas
de capitâl e/ou
investimentos previstos e redução drástica de
desoesas de custeio.

1.000.000,00

lncrementação e modernização do sistema de
arrecadação municipal. aumento da Ílscalização
e incentjvo a regularização tributáíia por meio de
pol{ticas públicas de insentivo à contribuiÇão.

lncrementação e modeanização do sistema de
arrecadação municipal, âumento da fiscalização
e incentivo a regularização tributáÍia por meio de
oolÍlicas oüblicas de insentivo à contribuicão.

5.000,00

100.000,00
Realocção ou redução de outras despesas, e

se necessário a exoneração de servidores
contratados ou comissionados.

Utilização da Íeserva de contigência54.075,00

150.000,00 Realocção ou redução de despesas de custeio

í00.000,00

Total10.408.646,74

Datta System Tecnologia - Palmas/To - Tel:(63) 3212-1518 13322-3470

DIVIDA COIV INSS

Redução dos valores das kansferências
constitucionais dâ União e do Estado devido a
redução de arrecadação e as variações

Realocção ou Íedução de dêspesas de custeio.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS
Av. Ulissos GLrimaráes, 100

C.N.P J. : 25.064.015/0001-44
Demon.lr.tlvo lll - llelât Fltcal. Àluale Cohparada. com a3 Fltãdss nos Írêt Ero.§iclot Anterlot..

\ú6"p"*
Resullado Pnmáno (11) = ( - ll)

Divida PúbiÉ Consolidada

4,500
4,500
4,500
{,500
4,500

6 254

2023202220202018
22 360 788
22.841582
22.460.748
22.759.255

82 327

4.000.000 6 667

4,500
4,500
4,500
4,500
4,500

x 449.524
23.869.454
23.889.524
23.1A3.422

86 032

4 250 000

8,631
8,637
8.631
8,605

18 078
í.319,634)

10,873 3 750.000

21 876.353
21.457.9T4
21.876 353
21.779.192

fa 742

4,498
4.498
4,498
4,498
4,500

(100,000)
7,143

154713t1
15.45f.523
15.471.371
15.406.265

51257
(496.263)
6.477 372

19.271.330
19.254.080
19.271330
19 190 233

63.847
(139.346)
3.156777

24,561
24,5ô1
24,561
24,541
24,56',1

(71,921)
(51.265)

24.934.622
20 917.034
24,9X4.622
20,841.ô45

75.389
1.699.514
3.500.000

ESPECIFICAçÃO

Rssurtado Pdmáio (rrD = ( - rr)

Dlvida Públiqâ Con$lidada

4 500
4 500
4,500
4,500
4,500

6,2s0

% 2422 2023./" 2020 20212014 2019
0,121
0,721
4,721
4.721
4.723

(100,000)
3,210

2t,289 357
21271.471
21.289.357
21.194.803

76.668

3.725.043

0,966
0,966
0 9ô6
0 966
0,966

3,060

22 241.37e
22 224 601
22 247 314
22148 510

80.118

3 957 859

19,S32
19,932
19,932
19,932
19,932

(72,964)
(53,076)

20 934.622
20.s17.034
20.934 622
20 841645

75.389
1.699.514
3.500.000

5,201
5,207
5,201
5,177

14,350
(1.281,129)

7,Xt2 3 6r4 458

21065.641
21.067.926
21085.641
20.991992

75.934

16.592.396
16.577 544
r6.592 396
16.522.5T2

54.971
\532.221)
6946.709

19.899 575
19.881763
19 899.575
19.815.835

65.928
(143,889)
3259.688

com baso âh hdi.ês oficiâis ds l

la dê cálcllo dos Valoo! Coher.nt.e

LEONEIOE

854.514.011-87

SEC DE

034963.021-60

Daua SyslemÍecnologi.-Palmâsfig Íe1163)3212-1518/3322-3470
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS
Av. Ulissês G!imaráes, 100

C.N P.J. :25 064.015i0001'44
Domon.t.atlvo ll . Avallaçào do Cumprlmento da3 Mera. Fl.câ|. do Exerclclo Antenor

ESPECTFTCÂçÃo

Resull6do P.máno (lll) = (l- l)

Divda Púbi@ Consolidada

Nôtar PIB E§lEduâlPrêvislo ê R@lizdo psÉ 2019.
PlB2019até a pcsenle dâta náo plbll@do - PÉvisáo 6m Base na LDO 2020 do Eslado

J//,/

854.514.011-87
SEC. OE FINANÇAS

034.963.021,60 c 15/O

Data Systêm Tecnorogia - Palmas/ÍO - Tel:(63) 3?121518i 3322 3470

2019 2019 (b).(â) (b)/(a)'1oo

19 211.334
19.254.080
19.271.330
19190.233

63 847
(139.346)
3 156.777

0,00456
0,00456
0,00456
0,00455
0,00002

(0,00003)
0,00075

16.223 ogJ
16.183.559
16.221.455
15 776.435

405.836
471,055
741.147

162 230,90180
161.835,54900
162.214,55420
157.784,35290

4 058 36060
4.710,54980
7.811,46570

(3 048 240)
(3 070 521)
(3.049875)
(3 411 798)

341.989
610.401

12 375 631J

(r5 81749)
(15,94738)
(15,82597)

\11,17882)
535,63911

(438 04628)
(75 25493)


